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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 4G.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefax: (075) 3339-2LSO I 2tZB

PRIMEIRO TERMO ADITryO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 067/202I FOR.FME
REF. Ão Br,rrnô co N' 00s/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 0671202I FOR.FME,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES
E A EMPRESA MARISVANE CEDRO DE SOUZÁ - ME.

CoNSIDERANDO que o objeto do Contrato encontrâ-se em fase de execução e que p€Ímanecem os motivos ensejadores da
celebração do Contrato n.067i202lFOR-FME, que ora é aditivado;

coNslDERANDo que o contrato fora assinado em r2/o7l2o2l, com venctrÍ\eÍto em 3l/lzDozl;

CoNSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao principio da
economicidade;

CoNSIDERANDo que a PREFEITURA MUMCIPAL DE SoUTo SOARES possui a integralidade dos recursos
orçameotários para o cumprimento da execução do Contratoi

CoNSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente
Termo.

RESoLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRo TERMo ADITIVo ao contrato n 067D02l FoR-FME, fir.rnado em
1210712021' com aBmpresa MARISVÀNE cEDRo DE SOUZA - ME, imcrita no CNPJ sob N.t:.2 ii. tzglooOt-zr, com
sede na- Praça Juthay Magalhães, 174: C_enlot Souto Soares/BA, cujo objeto é o fomecimento teleo".os para suprir a
necessidades da Alimentação Escolar_da Rede Pública Municipal de Énsinó de Souto Soâres/BA p*"?*o teiivo oe)ozt,
com 

-recurso 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender os alunos da 

'Educaçao 
Infantil, Ensino

Fundamental, Ensino lntegral, mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA
constitui objeto deste lo Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CoNTRATANTE, nos
serviços prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666193 Art. 65. os contratos regidos por esta Lei poderâo ser
alterados, com as devidas justificativas. nos seguintes casos:
§8qA variação do Yalor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações,
compensações ou penalizações hnanceiras decorrentes das condições de pagamento nele pievistas, bem como o empenho de
dotâçôes orçamentárias suplementares até o limite do seu valor córrigido, náo caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostita, dispensando a celebração de aditamJnto.

PART{GRAFo PRTMEIRO - o contrato sofrení reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário dos itens abaixo
relacionados, conforme GLÁUSULA euARTA, do conrato original n. 06220;lFoR-FúE, p;;à; 

" valor uniúrio
reajustado, a vigorar a partir da presenle data, conforme demonstrado a seguir:

DESCRIÇÃO UND QUANT.
SALDO

vL.
CONTRA

TÁDO

VL. UNT
ACRÉSCIMO

VL. UNIT.
REÂJUSTADO

TOTAL
DO

ADITIVO
ARROZ PARBOILIZADO KG 12.050 R$4 ) R$l 25 RS5 50 R$ 15.062,50
FRANGO: COXA E
SOBRECOXA KG 3000 RS9 00 RS5 0 RS 14 0 RS 16.200 00
LINCUI DE FRANGO KG 800 RS ll 80 RS l0 RS 42 RS 8.4 00
FILE DE PEIXE TIPO MERLU ZA KG t 000 00R§ RS 13 0 R$ 37 50 R$ 13.500

TOTAL GERAL RS 53.2s8 0

o valor a ser aditivado será de R$ 53.258,50 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA §EGUNDA
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execuçâo do
fomecimento indicado no contrato no 067/2021FOR-FME.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 0& Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.ss4l0001-98 - Telefax: (075) 3339-Ztso I zt2B

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condiçõ€s acima estabelecidas-

E por a§sim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (Eês) vias de igual teor e foÍm4 na presenga das
testemunhas infra fiÍÍnadas.

Souto Soares - B4,29 de Setembro de 2021.

tü Crr^dtttl
L O CARDOSO

Prefeito Municipal de Souto Soares
Contratante

TESTEMTINFIAS:

RG

MARISV CEDRO DE SOUZÀ _
CNPJ: 13.21 1.17El000I-23
Contratada

RG
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soLtctTAÇÃo DE REEQUTLíBRIO ECONôMtCO FTNANCElRO

A Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA

Pregáo Eletrônico No 005/2021

Contrato: 067/202í FOR-FME

MARISVANE CEDRO DE SOUZA, pessoa jurídica, devidamente
inscrita no oNPJ sob no 13.211.178t0001-23, com sede à pça. Juthay Magarhães, no

174, Centro, Souto Soares/BA, CEp: 46.990-000, na pessoa de sua representante

legal, Sr. Marisvane Cedro de Souza brasileiro, portadora do RG no 07.539.305-01

ssP/BA e do cPF no 261 .738.298-27 , vem, respeitosamente perante vossa senhoria
expor e requerer

REEQUILIBRIO DE PREÇOS PARA ASSIM RESTABELECER AS RELAÇÕES
PACTUADAS INICIALMENTE, estando a Íazé'.to com fulcro nos Art. 37, XXI _
Constituição Federal, Art. 65, ll, "d" da Lei no 8.666/93 - Lei de Licitações e demais
legislações pertinentes, expondo, para tanto, os motivos fáticos e jurídicos que seguem:

oos FATos

A alteração drástica no cenário econômico mundial ocasionada pela

Pandemia do covlD-19, tem gerado uma instabilidade e imprevisibilidade nos preços

dos nossos fornecedores, a ponto de nos forçar a requerer o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato administrativo firmado com esta administração, pois estamos com

dificuldades para cumprir os prazos de entrega do ARROZ PARBOILIZADO KG,
coxA SoBRECOXA KG, L|NGU|ÇA DE FRANGO KG e FtLÉ DE pEtXE KG
nos valores inicialmente pactuados no contrato.

A constante alteração dos preços práticos por nossos fornecedores,
conforme demonstram notas fiscais anexas ao presente pedido, demonstram a
imprevisibilidade do custo de aquisiçáo destes dos itens licitados com este órgão. lsto,
pois, à época da licitação, quando foi realizada a precificação para venda, não
poderíamos imaginar esta constante alteraçáo e reajuste de valores, algo que sem
precedentes em nosso mercado, enquadrando-se, tal situação, na moldura legal para

a álea econômica extraordinária, sendo passível de justificar o reequilíbrio



econômico-financeiro do contrato administrativo Íirmado

Desta forma, como já mencionado anteriormente, vivemos nessa constante oscilação,

não podendo prever à época da licitação, se iremos ou não conseguir manter o mesmo

valor da proposta.

Acerca do tema, cabe aqui trazer os ensinamentos do professor Doutor Marçal Justen

Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admrnrslrafivos, ga. ed_,

São Paulo: Dialética, 2002, pp.499-450:

"A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativos destina-se a beneÍiciar a própria AdministraÇão. Se os

particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os

eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais

onerosas, (.,.) Em vez de arcar sempre ôom o custo de eventos

meÍamente potenciais, a Administraçáo apenas responderá por eles se

e o uando efetivamente ocorrerem." (destacamos)

lnsta salientar, que esta empresa estipulou preços condizentes com os
preços de mercado à época da assinatura do contrato, tendo sido surpreendida por

fatores supervenientes e imprevisíveis, que trouxeram efeitos danosos para esta

empresa, gerando assim, o direito subjetivo inafastável de revisão da equação

encargo/remuneração, ou seja, o reequilíbrio econômico-fi nanceiro.

Diante dessas duas possibilidades, optamos por escolher uma terceira,

que se mostra mais justa, razoável, que detém embasamento legal e irá atender tanto

o interesse da administração, quanto o desta empresa, que é justamente pleitear o

reequilíbrio econômico desta avença comercial propodno os seguintes valores:

Frente às novas condições comerciais, a entrega do proddutos pelos

valores inicialmente contratados tornou-se inviável a esta empresa, pois não tem como

suportar este prejuízo, colocando-a diante de uma verdadeira escotha de Sofia: Honrar

os contratos, mesmo que a duras penas, e em pouco tempo sofrer as consequências

econômicas, deixando de honrar com seus compromissos gerando a sua falência;

ou deixar de honrar os contratos e passar pelo crivo das administrações, que poderão

impor penalidades à empresa que poderão ir dê uma simples multa a uma suspensão

do direito de licitar, que geraria a sua falência.



ARROZ PARBOILIZADO R$ 5,90 KG, COXA SOBRECOXA R$ 16,75 KG,

LINGUIÇA DE FRANGO R$ 22,50 KG E FILÉ DE PEIXE R$ 42,íO KG.

Sendo assim, visando salvaguardar o interesse econômico originário

previsto no momento do planejamento e elaboração das propostas comerciais, esta

empresa vem pedir o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado, com a
máxima urgência.

Ressalta-se que esta empresa encontra-se aberta a negociações com

esta administração para solucionar a situação apresentada da melhor forma possível,

demonstrando de maneira clara e levando-se em conta as práticas administrativas que

se mostrarem mais favoráveis a ambas as partes.

Esperando contar com vossas estimas e compreênsão, desde já

agradecemos

Nestes termos,

P. deferimento.

Souto Soares -B,A,27 de Setembro de de 2021

â/r'"-
RIS NE CEDRO DE SOUZA
cNP 1 3.2í 1. 178.000í-23



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andaÍ, Centro' Souto Soares - B,ahia' CEP 46'990-000

t*piii.gzz.isoloool-e8 - relefaxt lo75l33le-2L5o I 2L28

CONTROTE INTERNO

Souto Soares, 28 de Setembro de2021

Venho por meio deste, informar ao setor de,licitação e conlgtg:-9y-e-Talisando

as notas fiscais no tsoar ; siãb;'iãâ.2ôr-u +asr e), do fornecedor MARISVANE cEDRo

DE SOUZA CNPJ 13.211.r2àloôôúa referenie.ao pedido de majoração.d.e preços

proposta pelo mesmo Íoram identificados um reajuste de preço nos seguintes itens:

annoz PARBolLlzADo üô,'õôxA sóÉnecoú KG' LINGUIÇA DE FRANGo KG e

FILÉ DE PEIXE KG.

Primelramente, é consabido que todos os contratos administrativos

contemplam a equação econÔmico-Íinanceira' a qual prevê' de forma equilibrada' a

prestaçãodocontratadoeacontraprestaçãopecuniáriadaAdministraÇáoPública'

devendoamesmasermantidadurantetodaavigênciadocontrato,sendoumdeverda

Administração respeitar essa condição'

A Constituição Federal estabelece no artigo 37 inciso XXI que

"Art.37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação' as obras' serviços'

compras e atienações seÍão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes' com cláusulas que

estabêleçam obrigaçõesde pagâmento' mantidas as condições efetivas da proposta'

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econÔmica indispensáveis à garantiâ do cumprimento daS obrigâções.,, (grifou-se)

Quando a carta Política se refere à manutençáo das condições efetivas

daproposta,nadamaisfazdoquealçaranívelconstitucionaloprincípiodagarantiado

equilíbrioeconômicoefinanceirodocontrato'Emboramuitasvezesutilizadasem

conjunto, existe uma diferença entre o que é econômico e o que é financeiro'

permanecendo, todavia, reflexos de um no outro' visando náo apenas à manutenção

ordináriadocontrato,mastambém,deformaessencial,àgarantiadaspartesafrente

Ofício no 02812021

Da: Prefeitura Municipal de Souto Soares

Ao. Setor de Licitação e Contratos do MunicÍpio de Souto Soares

Assunto: solicitação (Majoração de preço)



desituaçÓesextraordinárias,estampadasclaramentenateoriadaimprevisão,asstm,

infere.sequeaequaçãoeconômico-financeiradoscontratosadministrativosconstitui

direito subjetivo dos contraentes'

Porém, mesmo o contrato sendo considerado lei entre as partes ê ser

caracterizadocomoimutável,ocorrendodurantesuavigênciaquebradaequaçãoeconômico.

financeira, ou seja, um abalo no equilíbrio existente à época da avença' estedeve ser alterado

pararestabeleceroreequilibrioeconômico-Íinanceiro'evitando'dessaforma'oenriquecimento

ilícito por parte de um dos contratantes'

Juntamente com a Constituição Federal, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65,inciso ll,

alinea..d,,,prevêaaplicabilidadedochamadorestabelecimentodoequilíbrioeconômico.

Íinanceiro do contrato' vejamos:

Lei ne 8.666/93:

Art. 65 - Os contratos rê8idos pol esta Lei poderão ser alterados'com as devidas

iustifi catlvas, nos Seguintes casosl

ll - Por acoÍdo das Partes:

r rel as inicialmente entre os
rad)

encarqos docontratadoearêt uicão da Administração oara a iusta remuneracãorib
rva nu itíb

da obra, serviço ou for o a

econômico- Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

orevisíve rs, rém, de cer§esge!çE9i!gÚc!éve!5,8!arc!c-s!c§imprevisívêis, ou
o al em

a rdiná ria e
de alor

ou tm itivos da

rtu ou

extracontratual.

o a

n ndo no

portanto com base nas informaçÕes acima.citada e com fulcro CapÍtulo lll Seção

ilt Art. 650 Lei 8666/93 ;"";; ü;sà controtadoria é favorável a aplicabilidade da

maioração destes itens 
-nl- 

proàesso pregão Eletrônico 00512021 ContÍato

067/2021FOR-FME ficando 
'-"nir.à' 

dos-pl9{u11:om os seguintes valores: ARROZ

PARBO|LIZADO KG R$ !"s0, ôô"ü 
-§oeRE^cgIA 

R$ 14/40 KG', LINGUIÇA DE

FRANGO R$ 22,42 ra, iilÊ óÉ Cexe KG 37'50 atendendo assim os limites

".ài"É"i0" "o 
parágrafo 1o do Art' 65 da Lei 8666/93'

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e apreço'

SERGI O NORBERTO Bnsros RIBEIRO
CONTROLE INTRNO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. .losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07513339-2150 I Zl28

Souto Soares/BA, 28 de Setembro de 2021

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Gabinête do Prefeito

Senhor Prefeito,

Diante da solicitaçáo de aditivo para rea.juste de preÇo da empresa MAR|SVANE CEDRo DE SOUZA -
ME, inscrita no CNPJ sob N'13.211.178/0001-23, com sede na Praça Juthay Magalhães, 't74, Centro, Souto
Soares/BA, referente ao Contrato no 067/2021FOR-FME, oriundo do Pregão Eletrônico no 00512021,
cujo objêto é o fornecimento de gêneros para suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede
Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para o ano letivo de 2021 , com recurso do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender os alunos da Educação lnfantil, Ensino
Fundamental, Ensino lntegral, demonstrado através de Notas Fiscais o aumento dos valores, é que
solicito autorização para realização de termo aditivo conforme solicitado e comprovado.

Solicitamos ainda do setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do aditivo de rejuste de preço.

Atenciosamente,

Raimunda de Oliveira Souza
Secretáia de Finanças



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPI 13.922.554/m01-98 - Telefax (O7sl 333$21í) / 2128

O DE ESTIMATIVA D c PREVSÃO DE RE R ENTÁ

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ef., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa, ao que se referiÍ ao fornecimento/prestação
de serviços, consignada na seguinte dotação orçamentária vigente:

As despesas decoÍTentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaÇão:

Unidade Orçamentária: 02.U.02 - Fundo Municipal de Educação,
Ação.: 20A1 - Manut, das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar.
ClassiÍicação Econamica: 339030 - Mateial de consumo.
Fonte: 01 - Educação 2576,
15 - TrunsfeÍências do FNDE
00 - Recursos Ordinártos

Ação.: 2062 - Manut. das Ações do Fundo frlunicipat de Educação.
Classificação Econômica: 339030 - Material de consumo.
Fonte: 01 - Educação 25%

Souto Soares - BA, 28 de Setembro de 2021

rtamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07513339-2tSO l ztz,a

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. solicitação de Reajuste de Aditivo de Preços ao contrato n" 067/202í FOR-FME - pregão
Eletrônico no 00512021 .

Trata o presente expediente sobre a solicitação de aditivo para reajuste de preço da empresa
MARISVANE cEDRo DE souzA - ME, inscrita no cNpJ sob N'13.211.178/ooo1-23, com sede na
Praça Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto Soares/BA, referente ao Contrato no 067/202í FOR-FME,
oriundo do Pregão Eletrônico no 00512021, cujo objeto é o fornecimento de gêneros para suprir a
necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA para
o ano letivo de 202'1, com rêcurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar - pNAE, para
atender os alunos da Educação lnfantil, Ensino Fundamental, Ensino lntegral, demonstrado através de
Notas Fiscais sobre o aumento dos valores.

O contrato soÍrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário dos itens abaixo relacionados,
conforme CúUSULA QUARTA, do contrato original no 067 IaOZ1FOR-FME, passando o valor unitário
reajustado, a vigorar a partir da presente data, conforme demonstrado a seguir:

DESCRIÇÁO UND QUANT.
SALDO

vL.
CONTRA
TADO

VL UNT
ÂCRÉSCIMO

VL. T'1\IIT.
REÀJUSTADO

TOTAL
DO

ADITIVO
ARROZ PARBOILIZADO KG 12.050 RS 4,25 RS 1,2s R$ s,so Rs 15.062,50

KC 3000 R$ 9.00 Rs 5,40 R$ 14,40 R$ 16.200,00

LINGUIÇA DE FRANGO KG 800 R$ 1 r,80 RS 10,62 RS 22,42 8$ 8.496,00

FILE DE PEDG TIPO MERLUZA KG 1000 R$ 24,00 R$ 13,50 R$ 37 0 R$ 13.500,00

TOTAL GERAL R$ 53.258,50

o valor a ser aditivado será de Rg 53.258,50 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e oito
reais e cinquenta centavos).

conforme a Lei: 8.666/93, art: 65, quando diz:

§ 10. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, ê, no caso paÍticular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinquenta por cenio) para os seus acréscimos.

E aínda:

§ 8e A variação do valor contratual para Íazer Íae ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,
as atualizações compensaçôes ou penalizações financeiras deconentes das condições de pagamento
nele previstas, bem como o empenho de dotaÇôes orçamentárias suplementares até o limité do seu
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

PAREGER JURíDICO

FRANCO: COXA E
SOBRECOXA



Portanto, opino pela concessão do reajuste de preços, ora pleiteado, considerando que está nos
limites do quanto estabelecido pela legislação de regência.

Este é o entendimento que elevo à consideraçáo superior.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990-OOO
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telef ax: (07 51 3339-2t5O I 2LZA

res - BA, 29 de Setembro de 2021.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

)



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 13.922.5s4l0001-98 - Telefax: (07513339-2150 12128

AO
SETOR DE CONTRATOS
SEC. DE FINANÇAS

AUTORIZACÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO NO 067/2021FOR-FME.

Prezados Senhores,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao pedido de aditivo para reajuste de
preços da empresa MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME, inscrita no CNpJ sob
N"13.21 1.í7810001-23, com sede na Praça Juthay Magalhães, 174, centro, souto soares/BA,
previstas no art. 65, § ío e 80, da Lei 8.666/93, autorizo a realização de aditivo do referido processo e
encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 29 de Setembro de 2021

\._iq!{rt',,)l^(? ü. dor. (orú.\Ê
ANDRE LUIZSAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal



. GO\'ERNO DO I]STADO DA BAIIIÂ
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SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 221 09 1202L lA32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosarts.lí3e114daLei3.956de,,t1dedezembrode1s81.código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2021389 4790

Fica cerliflcado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídicâ acima

ideniillcada, relâtivas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressatvado o diÍeito dâ Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados Posteriormente'

Emitida em 2209/2021, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dala de sua

êmissao

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://ww\,v.sefaz.ba.gov'br

RAZÀO SOCIAL

MÀRI§VÂNE CEDRO DE SOUZA

CNPJ

13,211.178/0001-23

INSCRIÇÃO ESTADUAL

011.893J96

Válida com a apÍesentaçáo conjunta do cârtão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministé.io da Fazenda.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS
N'. 695/2021

Passada dê acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME

Nomê
C.GÁ

39't 1ô25

c.N.P.J.

13.211.178t0001-23
Endereço:

PÇA PÇA JUTHAY MAGALHÃES, 174 (75) 3339-2344 I (75) 3339_2344

Bairro:

CENTRO
CEP:
46990000

Município:
SOUTO SOARES

UF:

BA

cERTlFlco que, veriÍicando em nossos registros, náo constam débitos para aempresã supra citado, que impeçam a:M9i9ãi9::t" certidão até a presente dú em nome do coniiiúuinte acima idêntiÍicâdo, ressatvando o direito da
Hí?HiIítJ:, 

Municipat de cobrar, em quarquer tempo, o" Jàúito" qru renham a ser apurados peta auroridade

Observação: Esta certidão tem validade de g0 dÍas.

A aceitaÇão destâ certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidadê na lntemet, nos endereçosConÍorme código de controlê inÍormado abaixo.

Certidãô emiída via internet êm:
21t09t2021

Cerl:tdáô Vàliti. àiá. 2ai1L2a21

Código de ContÍote da Certidão:

15ô44.695.2021 0921.N.59.1 625

1ltilffiililliitfiifitiiiI1IiliilitiiiIiiiitiitiififrfiiiiiiilitifI]iifiiiit]]il
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Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.211.178/0001-23
RAZãO SociaI:MARISVÂNE CEDRO DE SoUzA
Endereço: f-cl lu-llíAY I\TAGALHAES 174 TERREO / CENTRO / SOUTO SOÂRES / BA /

46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deviOos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09 /2021 a 08/10/2A27

Certificação Númêro: 202109090129 46255967 54

Informação obtida em 27/09/2021, 16:16:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificàção de autenticidade no site dawww.caixa.gov.br 

',

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS IR,ÀBALHISTÀS

Nome: MARTSVA}iE CEDR0 DE SOUZÂ (MÀTRIZ E EIITAIS)
CNP.I: 13 .217. 778 /000I-23
Certidão n"z 2BB't 2999 / 202t
Expedição : 2L/ 09 / 2021,
validade: 19/03/2022 -
de sua expedição.

às 16:16:14
180 (cento e oitênta) dias, contados da data

certifica-se que MA+r svÀ§E cEDRo DE SOUZÀ (UÀrRrz E FÍrrÀrs),inscrilo (a) no CNPJ sob o no 13.211 . f,A/OOOa_23, §ÃO coNs"À do BancoNacrona] de Devedores iTrabalhistas.certidão emitida com base no art. 642-A d,a consolidação das r.eis doTr:abalho, acrescentad.o : pela Lei n" L2.440, de T de julho de 2011, ena Resolução Administrativa n" r41o/2oLL do Trlbunal superior doT:abalho, de 24 de agosto de 2O-I1.
os dados constantes desta certidão são d.e responsabifidade dosTribuaais do Trabalhb e estâo atualizados até 2 (dois) diasanLeriores à data da sua expedíção.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relaçãoa todos os seus estabeiecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condicíona-se à verificaÇão de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
f nLernet (hLt-p: / /www.tst. j us. br) .
Certidão emit.ida gratuiitainente -

rNroRMAçÃO ruPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabafhlstas constam os dadosnecessários à identificação d.as pessoas naturais e jurídicas
inadimp-Lentes pe-rante :a Justiça do Traba-Iho quanto às obrigaçÕes
es-Labelecidas em sêntença condenatória transitada ern julg.ado ou emacci'cios judiciais trábalhistas, incrusive no concernenLe aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aepolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentesde execução de acord.os firmados perante o Ministério púbIico do
Traba.Lho ou Conjssão de ConcifiaÇâo prévia.



MINISTÉRIO DA FÁZENDA
Sêcrêtariâ da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geralt da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTÍVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARI§VANE CEDRO DE SOUZA

'
Ressafvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabiÍidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifcado que:

1. constam débitos adminislralos pela secretaria da Receila Fêderar do Brasir (RFB) com
exigibilidade suspensa nos tbrmos do art, 15i da Lei no s-172, de 25 de outubro oe ísoo _
código Tributário Nacionãl (crN), ou objeto de decisão judiciar que determina iuadesconsideraÉo para fins de,certificaÉo da reguraridade fiscar, ou ainda nào vencidos; e

:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa dâ uniâo (DAU) na procuradoria-Gerâr da Fazênda
Nacional (PGFN). 

l

Conforme disposto nos arts. zos e loo do CTN, este documento têm os mesmos eíeitos da certidãonegativa. 
l

Estâ certidão é várida pàra o estabeiecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos ê fundos públic.t-s da administração direta a ele vinculâdos. R"f;*";:il;;âã;"
sujêito passivo no âmbÍto da RFB elda_PGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únióo do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de jurhode í991.

A aceitaÇão desta certidão está con icionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <h$p:/1rb.gov.bÊ ou <ht$;/Áfllw.pgrfu .gov.bp.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1 , de 2trcr2014.
Emitida às 08:51:23 do dia 21 l\õl2lil <hora e data de Biasítia>-
válida ate 1811212021. i

Código dê controle da certidão: 44Di.A6CS.EF17.6Z89
QL'alquer rasura ou emenda invalidafá este documento.
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SecretarÍa da Micro e Pêquena EmpÍesa

SeÇretêrÍa de Raclonallzação e SimplificaÉo
Dêpa.tâmento dê Rêgistro Émpresaríêl e lntegração

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

SALVADOR, 29 de Março de 2021

JOT

DADOS D SOL CITANTE

Norne: DARLANE DIAS BARBOZA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 027.289.995-03

N úmero Pá

Email: contar.solu coescontabeis hotmail.com

NIRE: 29104475731
AR UIVAM ENTO SOLICITADO

DADOS DA EMPRESA

Nor-ne: tIARISVANE CEDRO DE SOUZA

uivamento
129104479731
197059518
2TOTAL DE PAGINAS

ÃIT D oEL D EC RCE NTRo oDA DOSD

o de controle: 72 80.256.452.02Códi ,4

'.2910312021 14:.00'.17Emissã

Proi... o:21E29,:473

ill illlilillilililllllllllllllll ll lll



,r {(.lurvam§nro: 9/u595.1ts

Y]1,:,:r,: o: D^esenvotvimento, tndústria e Cómércio Enerior,JEr(.;í:iana ôe L;omércio e Serviços
uepí..iamento Nâcional de Registro do Comércio
JUNI-A CCMERCIAL DO ESTADO DA BAHÍA 0a27A9

oeclanaçÃo oE ENeUADRAMENTo DE ME

IIM" Sr. PrêSidENtE dA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

O E',PTESár.O, MARISVANE-CEDR.O DE SOUZA EStAbEIECidO NA PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES N"174' rERREo, cENrRo' cEp:46.e90-000, êóniõ;ü;;s, BA. requerâvossasenhoriaoarquivamento do presente instrumento e decrarâ, 
"on "" 

punà" o".tFr,_que sê ênquadra nâ condição deMICROEMPRESA, nos termos Oa r_ei Compte-m-e"1;; r," .ã, O" 14t1ZtZOO6.

Códig,; Co Ato : 3í5

Descricâo do Ato : MICROEMPRESA

SOUTO SOARES 22deN ovembrô de 2010

Assinalurâ

Nome do Emprêsário : MARTSVANE CEDRO DE §OUZA

Para uso exclusivo da Juntã Comercial:

,,,#mff
DEFE R L)o Er"l1

á.Íâl ,un,u Comsrcial do Estado da Bahia

ffinxm#,toT'o"..,*",,,
fioQoQ*.- ,€JoRrEr^i rÕí

lzl L ot4r973 1

Eliqueta de Registro

t!

-l
)

A AIJTFNTICINÀr)E h
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MAF.ISVANE CEDRO DE SOUZA

131091202113.211 .178iC001-23
I',IARlSVAN E CÉDRO DE SOUZA

1310912021469-q0000CENTRO
PRACA JUTHAY MA,GALHAES' 174

11893396BABASÔUTO SCAITES

000005160

ISÉRE:

fi ilililtilllilffi fi illnilililllilllllllllliliffi 1llll1lililil

29210S339781720Ú0193550010000051 Ê01 0000516'1 6

consulta de autenticidade no portal nâcional dâ

wrdw.niê.fazônda,gov.brlportal ou sile da seíaz ãulotlzada
NF-e

AVENIDA TERTULIANO

CAMBUI
CENTRO
IRECE, BA
CEP: 449400Ú0

IdenliicriãG da EmPÍÉsa

SERÍAO ÊRANGo EIRELI

129210618423319NÂÍl_ pEl:: :j. t;Eq-: .::

VENDA DE MERCADOR IA ADOUIRIDA OU RÉCEBI DA DE ÍERCEIROS

33-978.17zC001-93
rN:air; l: ES-, illlaL lral

292213..5

DANFE
DoaümeÍlia AüÀilia da Nota

Fiscãl Etetíooieã

0 - Enlíada
I - Sôída

000005160

sÉRtE: 1 111

D ESTINATÃRIO I RE[4ÉTENTE

FATURA / DUPLICÁ]iA

FATURA rJ!r1gô'i 1

VENCTO 13í11i2t!21
VALOR R$ 2-s65,00

I

CÁLCULo Do lr\_f PosTo

1.705,C0

aoo I r l

TP-.\l'r SPORTÀf": il \ÀLLlrüES TRAi'ISPORTÀCOS

1

vÁoR Ío'rÂL lOS PRODlJios

2-S5,000,ü0
i.s= o; cÁLculo lcr.s sr

nno306.S0 VnOn rOret OaS PP.'.Otf, OS

2.585,000,000.00no0

DÂDOS DO PRODUTO / SERVIÇO

I ;,,: I

l;:', I

ã . -..: -- I ,r,-j i:':-,,aDEa i-r: ai

:..::i..']i.-,-:..,E!..

. : ri ,1a-i.r:::r.-:.';:a lllcr!4svLR, lcr"lsBC tCnrsVLR- UNITcioUNID.-::TN!:[rSHDESC, PBODr-rTO / SER\.;içi',

CÀLCULo D.I..S.N
!ÀL rr-r.,:AL ! ]'i 3:É,,'': - ai:a oE c:irilla:a l: ! -!l

rNi,.ri.rat:.: ::'iPLEMÉNÍ;-q=s
DAnúS ADiaTaNAIS

I :"ilI ::t.l

I ;:;;:l :rl



NF-e

sÉE
000005041

1

IO€NTItlai;lê E Áa ! 
'&Ai!P-À 

n€ RECF6€!":,É

MARISVANE CEDRO DE SOUZA

Ideol;f{ai;i dá Enr!Éria

SERTAO FRANGO EIRELI

AVENIDA TERTULIANO
CAMBUI
CENTRO

CEP: 44900000

lllllifl illliilillllil lilliffi llilillllilllillllilillilillllllllillillll

2921 07 3397 I 17 20ti19355001C00005041 1 0000s0425

Consullá de autenticidade no poíal nacionâlda NF-e

www.nÍ€.íâzênda-gov.br/porlal ou sile da sefaz autorizâdá

N^n-'iFz{cÁ JiÉrâr{D
VENDA DE I\iIERCADORtA ADOUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

Pia,iocoro oE auroRErt,ro óÉ oso

129211614422949

33.978.í7zC001-93

0 - Enlíadâ

1 - SêiJa

N. 000005041

sÉRte: I 1t1

oESTtNATÁRro r RE[4ETENTE

MARISVANE CEDRO DE SOUZA 13.211.178t4001.23 221072421

PRACA JUTHAY MAGALHAES, 174 CENTRO 46990000 2210712021

SOUTO SOARES BA 1 í893396
FATURA / DUPLICAÍA

FATURA Oü0991 1

VENCTO 21nAi2C21
I,ALOR R$ 1.122.40

"Áa"uLo 
Do ll'.".'''5ro

280.00 50,40

i : a!,jr -.!r í_, .. : sr

0.00 0,00

vÁlcR iaiÀa àos lRoo!4as

1.122,40

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00

vÀ!c,E ÍúÍÀr úai,' FF.cüulos

1.122,40

1

1

DAOOS DO PRADUTO I SERVIÇO

côgtGo , -i: :=! CST l*or aiD VLR. UNIT VLR.TOTAI ac rcNls VLR. ICI.,IS
ALIQ
ICMS

a!lo

cÁLCULo oo IssúN

DANFE
D.r.ur',e!:LJ- AúÀiiia ia iiúla

F;_..âl Életr,rFi,j,

H,:=ffi::*"* |.i].1,l,=lIliãl ffil Itl 
,,,,1 --l 

l,-l I1... ",..,...,-..^."..,..".



r:trl , DÉsT. / lEM: Àr:\ÂrstÀNE CED?a, cE SgLZA - vÂfOR -Ía-r Àl-: RS l'i!:
N'000044313

SÉRIE OOI

rÊn ri.ac.rc D: ÊrltrrrTE

DIST. DE AI,I}IEIiTOS SEABRÁ LTDA

RLrL)Í-rtlÂ BR l.il. SN í14 l:l ' gâIIF'EIRINHO -
CEP:4ôYUr.lL$,"t - SEABié - BA
TEL:

tI til lil lil tI lil

2r2l t'-!ll3ll3 ói!ú OllS 551(l l0r-Ú 04-13 1110fi14652!0

Consul,á de sut.ntiúidaJ( no Prnàl mcioml dâ Nf't
:. www.n fc.fuzstda.get.br/Frnal

' ou do §ile d. Sifiú Âulo.üadotã

DANFE
DOCU]'ENTO AUXILIAR I}Â

Nor^ F'tscAL ELETRÔNCÀ

N" 000044313 fl. I /1
sÉnre oot

1O . ENTRADA
r - slioe

12921 I6i S.157705 lllu9/:021 L,!r-13:16LTIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS\GNDA DE MEIiCÀDORIA

,117, i(Át narl-!i

D ESTI)ATARIO / Ê gII ETE]T'E

13.21l.l78l00rl-23
MARISVANE CÊDRO D[, SOUZA

46990-0t'0CÉNTR.OPRACA JTITHAY T{ACA

08:42:50I t:93i96BA339-2iifS(JUTO SOAIlES

crircüLo Do t;\n'usro

00

-.:r::.ilcrr&s'.Fji

il0 0,!L 1.42sr00

,I.l0. 0,00 0,00 0,00

!ÁLÔi IJÍ,TLL\ SOI Á

I.,1 00

TRÁi_SPOR't ADOR/ IOt t'llES'I RÁ\.'SPORTÂDOS

9. SE1!I FRETE

lrÀn(rs Do PRoDUTO' rf, Rvr(.!i
DES€OÀ10 Itir.

lÀÂR-
l}(rliG

5102 *"1 toz,sol 0.00 1.r25,!0 i 0rl a.!n 0,00

nÉi,rr: iii.; i ii:r-n{.f! - rr !: ts!

CST CFOP Àlq9i, n.d-''; T.Píod S

040 5102 0,000 0,í'10 1.425,(!o'l
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N" 000.165.201

SÉRIE: I

ELSONNE\ES DE OLIVEIRA

AVENIDA PRINCESÀ ISABEL 666

CENTRO

TANQUE NOVO - BÂ
CEP: 46580-00r' FONE: (Oxx7?)3695-17.Í.{

DANFE
DncL,'rÍLlTO -â!-vJLLÀi

ELETRô!,qcÀ

I

N" 000.165.201
SÉRIE 1

FOLHÂ 1/ 1

ilffi xilililil ililffi ill liilillilillliffi nil1lil ilIffililil fl

2921 ô700 6614 0800 0168 5500 1000 1652 0114 5020 9119

Conr.ka d€ ãurcnti.idâde no pnnàl Drcionâl da NT-c
!,w.nfe.fr"eídà.8ov.tÍ/ponâl ou nô rite di Seaaz Àrronz.&,la

À]\Ír +.!:{ DÀ a,PÉf,\ç i

VENDÁ MERC. ÁDQUI. DENIRO ESTADO ANIECPADO(SEM ICMS CST 40)
PROÍOCê-C DE ALirO?EA(;^O OÉ úSO

129210614518386 EM 22iO1i2o2.L i\S tli39

49051173
s:r qr, ir Li-r-:F1! L. íú-ir. TRisL{

00.66.1.408/0001-68
DEsl rN^TÁRlo / R E^i E rI..,\ÍE

MARTSVÁNE CEDRO DE SOUZA (9994242361128) 13.211.178i0001-23 22107/2021 11:18

PRACA.]UTHÀY MAGAITIÁES 174 CENTRO 46990-000 22i01i2021

SOUTO SOARES BA 011893396 1 1:18

cÀLcüt.J Do lr!ÍtlsTo
trsE D! o\lfLrro or ra rrJ

ô.00 ooo 0,00

v LoR Lr, Ices RrBsr n{{1Ír

n frô I r.000,00

0 0,00

i!ry-1s !E:l:! \s 1..\túr),s

0,0 0,00

i:lloR r.,-, aL rr,i rNci§r oi

0 0,00 I l.00[),00
TRÁASTORIÁr}OR / VíTI LlMF:I ÍRANSÍORTÂDOS

0-CanB\àn 3i tí.r. t.r JRCv566 8.4,

D:\Dus Do PRrrOLrÍLrjr i SER!,JÇLj§
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MAR]SVAN E CÊDRO DE SOUZA

BRASILEIRA
SOLTEIRO

rúE FE
MARIA HILDETE DE SOUZA

RAIM NDO CEDRO DE SOUZA

101o3/1971 07.539.305,0í
roetrrrô&!ííün 6l

SSP
261. 278A

UTI.,IAYPRA JÇA MAGALHÃES

PREDIO
CENTRO

46.99Go00 '..r:i
SOUTO SOARES

BAnã
á.ío U NTA TAO

d q
à cJ o ll_. ERC L D o Ês c BDA

IÚARISVANE CEDRO DE SOUZA

rNscRrcÀo080

174
CENTRO

46.99G000 B(t;ric56

BRASILBA

PRAçA JUiHAY MAGALHÃES

TERREC

SOUTO SOARES
masleÍ@holisticâ com.br

60.000.50 SESSENTA MIL REAIS

4712100

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxrxxxx
)üx»c(x
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEp 4G.99(}O0O
CNPJ 13.922.554/00t 1-98 - Telefax: (07513339-2150 I 212A

PRIMEIRO ]ERMO ADITTVO ÀO CONTRATO N" 067/2O2IFOR-rME,
CELEBRADO ENTRE Á PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES
E A EMPRESA MÂRISVA]\-E CEDRO DE SOUZA _ ME.

CONSIDERÁNDO que o objcto do Contràto encontm-se cm fase de €xecução € quc frerÍüad€ceo os motivos eosejadoÍEs ala
celebração do Contrato n' 067/2021FOR-FME, que ora é aditivâdo;

CONSIDERANDO que o contmto fom âssinado em l2/O'7/2O21, cam vencime oem3l/12,2021;

CONSIDERANDO que o Aditivo não tÍârá prejuízos à aúninistrâção, o que representa a obs€rviincia ao principio da
economicidade:

CONSIDERANDO que â PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a in!§gralidade dos recuÍsos
orçamentiários para o cumprimeDto da execução do Contsato;

CONSIDERANDO o quaDto coDtido Eo parecer da Procurâdoria Geral do Municipio que opioa pela legalidâde do presente
Termo,

RESOL\EM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ÁDmM ao conrrâto n 067/202IFOR-FME, 6mado em
12/07/2021, cortr a EÍ\prssa MARISVANE CEDRO DE SOUZÀ - ME, inscritâ no CNPJ sob N"l3.2l1.178/OOOI-23, com
sede nâ Praça Juthay Magalhães, 174, Cetrtro, Souto Sosre&tsA, cujo objeto é o fomeciúento de gêneros parà suprir a
necessid,ldes dã Alim€ntaÉo Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soãres/BA paÍa o ano Ietiyo de 2021,
com recurso do ProgÍama Nacionâl de Alimentação EscolaÍ - PNAE, parã ateÍd€r os alonos da Educação Infantil, ENitro
Fundamental, Eosino Integral, mediante Cláusulas e coúdiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ
CoNdnri objeto deste l'Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRÁTANTE, oos
serviços prestados pela CONTRATADA conforme a lei 8666/93 Art. 65. Os contratos Íogidos por esh Lei podorão ser
alterados, com as devidâsjustificâtivâs. nos seguinles casos:

§ 8! A variação do valor contrâtual pâm fazer face ao reajuste de preços p.eüsto no prôpío contrato, as atuâlizações,
comÍ,ensaçôes ou p€nalizâçôes financeirâs decorrentcs das condições de pagamenlo nele prcvistas, bem como o empeúo de
dotâçô€s orçarneDlirias suplementares até o limite do seu valor corigido, üão caracterizam alteaàçâo do trl€smo, podendo seÍ
regislÍados por simples apostilE dispensa.do a celebração de aditametrto.

PARÀGRÀFO PRIMEIRO - O contmto soÊeú reequilíbío de pÍeços de reajuste do valor u ririo dos itens abâixo
Íelacionâdos, conforme CLÁUSULA QUARTA, do contrato origi;al n O6?/2Or1FOR-FI\m, passando o vâlor urúúrio
reâjustrdo, a vigorar a partir dâ presenle dâta, §onforme demonstrado a seguir:

DESCRIÇÃO UND QUANT.
SALDO

vL.
CONTRA

TADO

vL. UNT
ACRÉSCIMO

},L. IJNIT.
REAJUSTADO

TOTÂL
DO

ADITIVO
ARROZ PARBOILZADO KG 12.050 R§ 4,25 R§ I,25 RJ s,50 R$ 15.062,50
FRANGO: COXA E
SOBRECOXA KG 3000 RS 9,OO R§ 5,40 R§ l4í0 R$ 16.200,00

LINGUIÇA DE FRANGO KG 800 RS I I.8O R$ 10,62 R$ 22A2 R$ 8.496.00

FILÉ DE PEIXE TIPo MERLUZA KG 1000 RS 24,00 R$ 13,50 R$ 37,50 R§ 13.500,00

RS 53.258,50

O valor a ser aditivado sení de RS 53.258§0 (cinqucnta c Eês mil, düzentos e cinqumta c oito reais o cin$:entâ ccntâvos).

CLÁU§UI.A SEGUNDA
O presente termo aditivo se d,á em virtude da rccessidade do CONTRATANIE, em dar contiÍüdade a exeução do
fomecimento indicado no contrato n' 067/202IFOR-FME.
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Este documento foi assinado digitalmente por SÉRASA Experian
1 EC405035Í6E4892DFED64C5880D73E8

Diório oliciot oo Município p@

Prefeitura de Souto Soares
Termo Aditivo

PRIMEIRO TERMO AI}ITIVO AO CONTRATO DE TORNECIMENTO N" 067/202I FOR-FME
REF. pREcÃo ELETRôN'rco N. 005/2021

TOTAL GERAL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339-2t5O I 2L28

CLÁUSI'LA TERCf,IRA
Ficam mantidâs todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas.

E por assim estarem acordes assinam o pres€ote instrumento em 03 (três) vias de iguat teor e forma, trâ prcsença dâs
testemunhas itrfra fiImâdâs.

Souto Soares - 84,29 de Setembro de 2021.

Coacu'rit
LÜ12 AIO CAXDOSO MARI§VAT{E CEDRO DE SOUZÀ _ ME

CNPJ: 13.211.17El0001-23
Coatratâdâ

Prefeito Municipal de Souto Soâres
CoDtartante

TESTEMUNHAS:

RG: RG:
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA ExpeÍian
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OÍiciol do

Prefeitura de Souto Soares
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